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Cláusula 8.a

Obrigações do IDP

Compete ao IDP verificar o desenvolvimento do programa de for-
mação de recursos humanos que justificou a celebração do presente
contrato-programa, procedendo ao acompanhamento e controlo da
sua execução, nos termos previstos no artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato-programa

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 10.a

Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra
em vigor na data da sua assinatura e termina em 30 de Junho de 2007.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Badminton, João José Areias Barbosa
de Matos.

ANEXO I

Acções e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Acções de formação/cursos:

1) Curso de treinadores de nível 1;
2) Curso de treinadores de nível 1;
3) Curso de treinadores de nível 2;
4) Curso de árbitros;
5) Conferência de treinadores.

Contrato n.o 1398/2006

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 12-B/2006
Desenvolvimento da prática desportiva

(aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 12/2006)

De acordo com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de
Julho (Lei de Bases do Desporto) no que se refere ao apoio financeiro
ao associativismo desportivo e com o regime dos contratos-programa
de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto no artigo 7.o dos
Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de direito
público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032 Lisboa,
número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui repre-
sentado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente
da direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa colectiva de direito
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, com sede
na Avenida de França, 549, 4050-279 Porto, número de identificação
de pessoa colectiva 501982060, aqui representada por Vicente Hen-
rique Gonçalves de Araújo, na qualidade de presidente, adiante desig-
nada por Federação ou segundo outorgante;

Considerando que:

A) Mediante o contrato-programa n.o 12/2006, celebrado em 23 de
Fevereiro de 2006, foi concedida pelo IDP uma comparticipação finan-
ceira à Federação para execução do programa de desenvolvimento
da prática desportiva que a Federação apresentou e se propõe levar
a efeito no decurso do corrente ano;

B) Conforme informação da Federação, a realidade económica
adversa conduziu a uma quebra acentuada nas receitas previstas para
o cumprimento integral do programa desportivo apresentado, de modo
a atingir os objectivos nele expressos:

é celebrado o contrato-programa de desenvolvimento desportivo que
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Comparticipação financeira

É acrescida da importância de E 100 000 a comparticipação finan-
ceira concedida na alínea a) do n.o 1 da cláusula 3.a do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.o 12/2006.

Cláusula 2.a

Objecto do contrato

Este reforço destina-se a comparticipar os encargos com a execução
do programa de desenvolvimento da prática desportiva que a Fede-
ração apresentou e se propõe levar a efeito no decurso do corrente
ano.

Cláusula 3.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 1.a será disponibilizada no
prazo de 30 dias a contar da data da assinatura do presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

São incluídas nas obrigações da Federação previstas na cláusula 5.a
do contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 12/2006 as
decorrentes da celebração deste aditamento.

16 de Outubro de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Voleibol, Vicente Henrique Gonçalves
de Araújo.

Contrato n.o 1399/2006

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 22-A/2006
Desenvolvimento da prática desportiva

(aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 22/2006)

Entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de direito
público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032 Lisboa,
número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui repre-
sentado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente
da direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação de Patinagem de Portugal, pessoa colectiva de
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva,
com sede na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 114, 1700-032 Lis-
boa, número de identificação de pessoa colectiva 501065326, aqui
representada por Fernando Elias Claro, na qualidade de presidente,
adiante designada por Federação ou segundo outorgante;

Considerando que:

A) Mediante o contrato-programa n.o 22/2006, foi concedida pelo
IDP uma comparticipação financeira à Federação para execução do
programa de desenvolvimento da prática desportiva que a Federação
apresentou e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano;

B) No contrato-programa supramencionado está previsto o apoio
à deslocação de clubes às Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira, nomeadamente no projecto de desenvolvimento da activi-
dade desportiva;

C) O IDP acordou com as federações desportivas nacionais de
andebol, basquetebol, patinagem e voleibol as novas condições do
financiamento público a conceder para comparticipar os encargos com
a deslocação por via aérea, entre o continente e as Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, de equipas desportivas de clubes do con-
tinente de diversas modalidades que disputem os campeonatos nacio-
nais e taça de Portugal, conforme documento orientador aprovado
pela direcção do IDP em reunião do dia 12 de Julho de 2006;

D) O acordo acima mencionado contém os critérios técnicos de
financiamento que incluem valores máximos de apoio por viagem,
número de elementos da comitiva e número de elementos das equipas
de arbitragem, tendo-se procedido ao apuramento do valor a conceder




